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Processo SEI nº 2025/0028652
Assunto: Constituição de Ata de Registro de Preços para a aquisição de cadeira para
obesos e trocador de fraldas para as unidades e órgãos da Defensoria Pública do Estado
de São Paulo.
 
 

CONTRATO. Licitação. Pregão. Ata de Registro de Preços.
Objeto: aquisição de cadeira para obesos e trocador de fraldas a
serem utilizadas nas unidades e órgãos da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo. Exame da minuta do edital e seus anexos.
Aplicação da Lei nº 14.133/2021. Recomendações.

 
 
 

Parecer AJ nº 652/2025
 

1. Tratam os presentes autos de licitação a ser realizada na modalidade Pregão, do tipo
menor preço unitário por item, objetivando a constituição de Ata de Registro de Preços, para a
aquisição de cadeira para obesos e trocador de fraldas a serem utilizadas nas Unid ades e órgãos
da Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

2. O processo foi inaugurado com o memorando do Diretor Técnico do Departamento
de Logística sugerindo a abertura de procedimento licitatório (doc. 1515212), considerando as
futuras inaugurações de unidades, perspectiva de expansão com criação de novos cargos e
atuais pedidos de reposição de itens avariados, adquiridos nos primeiros ciclos de Compras da
DPE-SP. Ainda, foram apresentados os Relatórios dos itens BEC (docs. 1515224 e 1515257) e
catálogo do Sistema compras.gov do item (doc. 1515258).

3. Foi lavrado o Documento de Formalização de Demanda – DFD (doc. 1515270), onde
consta que a aquisição foi solicitada e justificada pelo Diretor Técnico do Departamento de
Logística, e em seguida encartado o Estudo Técnico Preliminar – ETP trazendo maiores
informações a respeito da necessidade administrativa a ser satisfeita e dos resultados pretendidos
com a respectiva solução (doc. 1515272) e a primeira versão do Termo de Referência
(doc. 1515274), seguidas de cotações dos dois itens (docs. 1515663 e 1515666).

4. Em seguida, o Coordenador da Coordenadoria Geral de Administração analisou o
ETP, bem como se manifestou pela conveniência e oportunidade da contratação (doc. 1542603) e
encaminhou o presente ao Departamento de Licitações objetivando realizar as adequações
necessárias no Termo de Referência.
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5. O Departamento de Licitações apresentou a nova versão do termo de referência
(doc. 1548287), que foi devidamente aprovada pelo Coordenador da Coordenadoria Geral de
Administração, a qual em seguida solicitou ao Departamento de Licitações a realização da
pesquisa de preços (doc. 1548719).

6. Foi realizada pesquisa de preços, sendo apresentados o e-mail de solicitação das
propostas, as propostas enviadas pelas empresas especializadas e devolutivas destas, as
cotações feitas por meio da internet, as ARP's nº 037/2024 e 038/2024 - DPESP e consulta a
calculadora do cidadão do Banco Central quanto ao valor atualizado do IPCA 
(docs. 1569016, 1569022, 1569034, 1569336, 1569184, 1569336 e 1569342). Em seguida consta
o Relatório de pesquisa de preços do sistema compras.gov.br (doc. 1570293) e a planilha
comparativa dos valores considerados, indicando o valor total mediano de R$ 69.348,90 (doc.
1574403), seguidas da certidão de pesquisa de preços (doc. 1574421).

7. O Departamento de Licitações  se manifestou no doc. 1574464  exarando que foi
efetuada pesquisa de preços mediante consulta ao mercado fornecedor dos serviços almejados, e
sugeriu a realização da licitação por pregão eletrônico, do tipo menor preço unitário, bem como
apresentou sugestão do Pregoeiro e da equipe de apoio. 

8. O Coordenador Geral de Administração autorizou a abertura da licitação na
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço unitário por item, fixou as regras do certame,
determinou que não haverá necessidade de garantia e nomeou o Pregoeiro e a equipe de apoio
(doc. 1578594).

9. O Departamento de Orçamento e Finanças indicou que os recursos orçamentários
são suficientes no presente exercício e que serão previstos recursos suficientes para a despesa
na Proposta Orçamentária de 2026 (doc. 1579602).

10 . O Departamento de Licitações certificou a divulgação da IRP (docs. 1581511
e  1604530).

11. A minuta do edital e seus anexos foram encartados no doc. 1604538.

12. No doc. 1609410, consta manifestação do Departamento de Licitações à
Coordenadoria Geral de Administração, informando as considerações da área e encaminhando
para a Coordenadoria Geral de Administração para manifestação.

13. O Coordenador Geral de Administração, por sua vez, encaminhou os autos para
elaboração de parecer (doc. 1610132).

 

Eis a síntese do essencial.
 
 
 
14. O artigo 111 da Constituição Estadual determina que a administração pública seja
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norteada, entre outros princípios, pelo da motivação. No presente caso, a solicitação para
contratação foi iniciada com o Memorando do Diretor Técnico do Departamento de Logística  (doc.
1515212), que também apresentou o Documento de Formalização de Demanda – DFD  (doc.
1515270) e o Estudo Técnico Preliminar - ETP (doc. 1515272), sendo corroborados pela
manifestação de conveniência e oportunidade do Coordenador Geral de Administração (doc.
1542603), nos termos dos arts. 2º, 3º e 4º, do Ato Normativo DPG nº 238/2023.

1 5 . O termo de referência final foi elaboradopeloDepartamento de Licitações
(doc. 1548287), sendo devidamente aprovado pelo Coordenador Geral de Administração, com
base no artigo 5º, §2º, do Ato Normativo DPG nº 238/2023 (doc. 1548719). Na elaboração do
edital (doc. 1604538), foram feitos pequenos ajustes no termo de referência, também aprovadas
pelo Coordenador Geral de Administração (doc. 1610132).

16. Em vista da natureza do objeto que se pretende contratar, a opção de realizar-se
licitação na modalidade pregão eletrônico está adequada aos termos da Lei Federal nº
14.133/2021.

17. Com relação às prescrições do Decreto Federal nº 11.462, de 31/03/2023, que em
seu art. 9º instituiu o procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP, o Departamento de
Licitações encartou os comprovantes do Sistema Compras.gov referentes ao cadastro na Intenção
de Registro de Preços - IRP  (docs. 1581511 e  1604530).

18.  O processo foi instruído com pesquisa de mercado ( docs. 1569016, 1569022,
1569034, 1569336, 1569184, 1569336 e 1569342), sendo elaborada a planilha com o preço
referencial (doc. 1574403), a fim de atender exigência legal e obter critério de justificativa da
razoabilidade do preço da futura contratação.

19. O Departamento de Orçamento e Finanças indicou que os recursos orçamentários
são suficientes no presente exercício e informou que serão previstos recursos suficientes para a
despesa na Proposta Orçamentária de 2026 (doc. 1579602), conforme art. 8º, do Ato Normativo
DPG nº 238/2023.

 
20. No doc. 1578594 consta a autorização expressa para instauração do certame,

lançada pelo Coordenador Geral de Administração, conforme art. 9º, do Ato Normativo DPG nº
238/2023.

 
21. Verifica-se que a minuta do edital e seus anexos (doc. 1604538) foram elaborados

a partir do modelo disponibilizado no Portal do Governo do Estado de São Paulo
(compras.sp.gov.br) e contêm os elementos essenciais para a contratação pretendida, porém,
sugerem-se algumas alterações e adaptações destacadas a seguir:

 

 
 
 
EDITAL
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- item 12.13: acrescentar:
 
12.13. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto

contratual.
 
 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
- Sugerimos acrescentar item 4.2 com a seguinte redação:
 
"Sustentabilidade:
4.2. Não haverá impacto ambiental considerável";
 
- item 8.6: alterar a redação para: “Os preços poderão ser reajustados de acordo com a disciplina

estabelecida na Cláusula Sexta da Ata de Registro de Preços”;
 
- item 10: sugerimos acrescentar os valores estimados unitários e totais de cada item;
 
 
 
 
22. Importante destacar que, de acordo com o art. 53, §4º, da Lei nº 14.133/2021,

quando houver pedido de adesão a ata, o processo deverá ser enviado para Assessoria Jurídica
para análise e parecer:

 
 
§4º - Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços ,
outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.
 
 
23. No mais, destaca-se a necessidade de observância, pelos servidores públicos

responsáveis pela condução do processo em questão, com relação a potenciais conflitos de
interesse, nos termos das normas vigentes.

 
24. Ressalte-se, por fim, que, à luz do disposto no art. 26, I e II do Ato Normativo DPG

nº 80/2014, a Assessoria Jurídica presta consultoria quanto aos aspectos jurídico-formais dos
autos, não lhe competindo adentrar em aspectos relacionados à conveniência e oportunidade dos
atos praticados no âmbito dos órgãos internos, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnica, administrativa ou financeira.

 
25. Feitas essas considerações, especialmente as contidas nos itens 21, 22 e 23, em

atendimento ao artigo 11, parágrafo único, do Ato Normativo DPG nº 238/2023, submeto o
presente parecer ao crivo da Coordenação da Assessoria Jurídica.
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Documento assinado eletronicamente por Adolpho Jose Manzutti Neto, Assistente
Técnico, em 02/12/2025, às 09:49, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.sp.def.br/sei/autenticidade_documento informando o código verificador
1626611 e o código CRC 478CA259.
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